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AUTORIA: MARCOS OLIVEIRA - PL 
 

Concede o título de Cidadão 
Sergipano ao senhor Marcelo 
Alves Mendes. 

 

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SERGIPE, 

 Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que a 

Mesa promulga a seguinte Resolução: 

 Art 1º Fica concedido o título de cidadania sergipana ao senhor Marcelo 

Alves Mendes. 

 Art 2º A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a 

entrega do diploma correspondente ao Título de Cidadania Sergipana na forma 

do art. 1º desta Resolução. 

          Art 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Aracaju/SE, 31 de Maio de 2023. 

 

 

MARCOS OLIVEIRA 

Deputado Estadual 
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ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Nascido em 06 de janeiro de 1975 no município de Pão de Açúcar-

Alagoas, o Prof. Dr. Marcelo Alves Mendes é filho de Maria do Socorro 

Alves Mendes e José Lima Mendes, ambos agricultores familiares, que 

assim como milhares de jovens de sua época precisou migrar, na década 

de 1990, aos 15 anos de idade para Aracaju, capital do estado de Sergipe 

com o objetivo de estudar e trabalhar para manter seus estudos, condição 

estratégica para seu crescimento pessoal e profissional.  

Estudou em escolas públicas e com muita transpiração e vontade 

conseguiu aos 18 anos de idade concluir o Ensino Médio. Em 1994 

alistou-se no serviço militar brasileiro, servindo no 28º Batalhão de 

Caçadores do Exército Brasileiro, precisamente no Núcleo de Preparação 

de Oficias da Reserva (NPOR/ 28º BC). Em 1995 ingressa no curso de 

Química Licenciatura da Universidade Federal de Sergipe cursando 

apenas dois anos, decorrente da fragilidade em sua formação básica nas 

áreas das Ciências Exatas e Tecnológicas. Em 1997 presta novo 

vestibular, agora para o curso de Geografia Licenciatura, do Centro de 

Educação e Ciências Humanas, iniciando seus estudos em geografia no 

ano de 1998, desenvolvendo atividades nas áreas de ensino, pesquisa e 

extensão. No ano 2000, foi homenageado pela Coordenação de 

Pesquisa, pelo resultado do trabalho de pesquisa na área de Climatologia, 

sob a orientação da Profª Drª Eliane Pinto, obtendo o primeiro lugar no 

Encontro de Iniciação Científica da Universidade Federal de Sergipe. 

Durante sua caminhada acadêmica participou do movimento 

estudantil, sendo eleito presidente do Centro Acadêmico de Geografia em 

2001, fato relevante em sua formação na vida universitária e cidadã. 

Ademais, concluiu sua graduação em Geografia (2002), Mestrado(2005) 

e Doutorado (2012) também em Geografia pela Universidade Federal de 

Sergipe.  

 Durante a vida acadêmica conheceu sua colega de turma Ivanete 

Lima Mendes que após três anos de namoro casaram-se no ano de 2002 

na igreja Santo Antônio e Almas de Itabaiana. Hoje é grato a Deus por ser 

pai de Marcelo Alves Mendes Júnior e Isabelle Lima Mendes completando 

o conceito e o sentido de família na sua plenitude.  

Como professor trabalhou na rede municipal de Aracaju e em 

vários cursos pré-vestibular na capital. Em janeiro de 2011 foi nomeado 

Professor Efetivo do Curso de Geografia do Campus Prof. Alberto 

Carvalho da Universidade Federal de Sergipe, onde exerceu chefia no 

departamento no período de 2012-2014 e desenvolveu vários projetos de 
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pesquisa.  

Vale ressaltar que a convivência com Itabaiana antecede os laços 

profissionais como docente da Universidade Federal de Sergipe, em 

virtude da origem da família de sua esposa ser do município em questão, 

possibilitando, desta feita, maior convivência com o cotidiano e com o 

estilo de vida do povo itabaianense desde os anos 2000. Assim, diante 

dos encantos pela beleza e dinâmica local resolveu também residir neste 

município desde o ano de 2012. 

Atualmente é professor Associado III no curso de Geografia da 

Universidade Federal de Sergipe e Líder do Grupo de Pesquisa sobre 

Dinâmica Rural e Regional. Atuou como Assessor Territorial de Inclusão 

Produtiva no Território Rural da Bacia Leiteira no estado de Alagoas 

através do Ministério de Desenvolvimento Agrário no período de 2014 a 

2016, no projeto Ciclos da Gestão Social dos Territórios da Cidadania no 

estado de Alagoas. Participou do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Sustentável, do Conselho de Habitação e do Conselho Municipal de 

Educação de Itabaiana. Exerceu o Cargo de Diretor do Campus Prof. 

Alberto Carvalho da UFS em Itabaiana durante o período 2016-2020 

responsável por ações que promoveram o fortalecimento da Universidade 

Federal de Sergipe e consequentemente do Agreste de Itabaiana.  

O Prof. Dr. Marcelo Alves Mendes é autor do livro 

“Os(des)caminhos geográficos e a pluriatividade na agricultura familiar: 

aspectos teóricos e cotidianidade da agricultura familiar no Nordeste” fruto 

da Tese de Doutorado defendida em 2012 no Núcleo de Pós-Graduação 

em Geografia na Universidade Federal de Sergipe. Também publicou na 

condição de autor e coautor vários capítulos de livros e artigos 

internacionais e nacionais voltados para o debate sobre agricultura 

familiar, políticas públicas e desenvolvimento rural, inclusive pesquisando 

e orientando estudos sobre os municípios do Agreste de Itabaiana. 

Foi professor do mestrado acadêmico em Ciências Naturais do 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Naturais da UFS.  

Em 2019 a Câmara Legislativa do Município de Itabaiana concedeu 

o Título de Cidadão Honorário em alusão as contribuições na área de 

educação para o município.  

Durante a pandemia representou a Universidade Federal de 

Sergipe firmando parceria por meio do Termo de Cooperação, iniciando 

com a Prefeitura de Itabaiana no dia 25 maio de 2020, por meio do prefeito 

Valmir dos Santos Costa, com o objetivo de realizar 6.000 testes rápidos 

para diagnóstico do novo coronavirus. Neste contexto, é necessário 

registrar a importância da UFS através da Força Tarefa presidida pelo 

então vice-reitor Valter Santana, em combater a pandemia do COVID-19 

no estado de Sergipe. Em seguida, o professor Marcelo Mendes 

representou a UFS em outras parceria com a prefeitura dos municípios de 

Poço Verde, Malhador, Riachão do Dantas, Divina Pastora, Capela, 

Campo do Brito, Frei Paulo, Riachuelo, Carira, Macambira e com a 

Fundação Estadual de Saúde do estado de Sergipe para realização de 
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testes diagnóstico do COVID-19 e contribuir com estratégia de combate a 

pandemia a partir do conhecimento gerado com os testes e indicadores 

de crescimento e/ou redução da taxa de infecção do COVID-19 produzida 

pelos estudos e pesquisadores da UFS. 

Em dezembro de 2019, recebeu da Assembleia Legislativa de 

Sergipe, a Medalha do Mérito Educacional Manoel Bomfim em alusão as 

contribuições para o fortalecimento da educação pública no estado de 

Sergipe. 

Em 30 de outubro de 2020, na condição de diretor do Campus da 

UFS em Itabaiana, inaugurou o Restaurante Universitário do Campus, 

servindo mais de 500 refeições diariamente aos discentes. 

Atualmente exerce a função de Pró-Reitor de Assuntos Estudantis 

da Universidade Federal de Sergipe responsável pelo planejamento, 

coordenação e supervisão de apoio ao estudante, visando a integração, 

assistência e a promoção estudantil como processo pedagógico, 

objetivando minimizar desigualdades e contribuir para melhor 

desempenho acadêmico. 

Diante do exposto e de toda história construída pelo senhor 

Marcelo Alves Mendes no estado de Sergipe é mais do que justa a 

aprovação deste Projeto de Resolução de Concessão de Título de 

Cidadão Sergipano ao ora indicado. 

               
 
 
 
 

MARCOS OLIVEIRA 
Deputado Estadual 

 

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380037003300320031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380037003300320031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380037003300320031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 380037003300320031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380037003300320031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aleselegis.al.se.leg.br/splautenticidade utilizando o identificador 380037003300320031003A005000

Assinado eletrônicamente por Marcos Oliveira em 31/05/2023 20:20 

Checksum: 13C6DCA5524F2AD714E12284C875A83C99B6498D5D0F3C1B23E2D5F61514B9E4

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/spl/autenticidade 
com o identificador 380037003300320031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 380037003300320031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




